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Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de 

AROEIRAS – Paraíba. 

 

 

 

 

 

 JOSEFA CARDOSO DA SILVA, brasileira, 

solteira, servidora pública municipal, portadora do RG n. 1.974.502 2ª. via 

SSP/PB e CPF n. 007.381.224-24, residente e domiciliada no Sítio 

Mirador, s/n, zona rural do Município de Aroeiras – Paraíba, cep. 58.489-

000, por si e representando seus filhos menores DANIEL CARDOSO DE 

ARAÚJO, brasileiro, menor impúbere, estudante e ELOÁ VITÓRIA 

CARDOSO DE ARAÚJO, brasileira, menor impúbere, estudante, ambos 

residentes e domiciliados no endereço de sua genitora, sem endereço 

eletrônico, por conduto de seu procurador e advogado adiante assinado, 

devidamente constituído e qualificado nos termos do instrumento 

procuratório anexo, com endereço profissional na Rua Semeão Leal, n. 

176, 1º andar, sala 106, centro, Campina Grande – Paraíba, cep. 58-400-

093, email: charlesdinoa@hotmail.com, onde receberá intimações, vem 

perante Vossa Excelência para promover a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA 

COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, pessoa jurídica de direito 
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privado, com personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ sob o n. 

14.333.631/0001-37, com endereço na Rua vinte e cinco de março, 705 – 

sala 203, centro, Fortaleza – Ceará, cep. 60060-120, pelas razões que 

passa a expor para ao final requerer: 

DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

 A princípio, declara a requerente que é pessoa 

pobre, na mais clara acepção do termo, não dispondo de condições para 

arcar com o pagamento das custas e demais despesas processuais sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, por tal razão requer, 

com fundamento nos artigos 98 e 99 do NCPC, que lhe sejam concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

DOS FATOS 

 A promovente convivia em união estável com 

ANTÔNIO VICENTE DE ARAÚJO NETO, portador da Cédula de 

Identidade n. 2.378.634-2ª. via SSP/PB e CPF n. 036.350.714-04, 

falecido em data de 16/11/2015, vítima de acidente de trânsito, nas 

proximidades do Município de Barro/CE, BR 116, quando o ônibus 

SCANIA/APOLO PARADISO R, ANO 2002, COR VERMELHA, PLACAS 

JOZ 7203, em que a vítima viajava, colidiu com a traseira de um 

caminhão de placas não identificadas, tendo a vítima vindo a óbito 

no local do sinistro consoante demonstram os documentos que 

instruem a presente.  

 Conforme a Certidão de Óbito acostada ao 

presente petitório, a vítima (companheiro da promovente) teve como 
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causa mortis “POLITRAUMATISMO, EMAGAMENTO, AÇÃO DE 

INSTRUMENTO CONTUNDENTE”, tudo causado pelo acidente 

automobilístico. 

 O Boletim de Ocorrência n. 488/292/2016, oriundo 

da Delegacia de Juazeiro do Norte – CE, é claro em demonstrar que a 

morte do companheiro da promovente, Sr. ANTÔNIO VICENTE DE 

ARAÚJO NETO, deu-se única e exclusivamente em razão do sinistro, ou 

seja, por acidente de trânsito, sendo tal fato inquestionável, até mesmo 

porque houve outras mortes, bem como várias pessoas lesionadas que 

atestam que o acidente foi de grandes proporções. 

 A promovente, quando da morte do Sr. 

ANTÔNIO VICENTE DE ARAÚJO NETO, convivia em união estável 

com o mesmo, com o qual teve 02 (dois) filhos, ambos menores, 

sendo: DANIEL CARDOSO DE ARAÚJO, nascido em 28/11/2012 e 

ELOÁ VITÓRIA CARDOSO DE ARAÚJO, nascida em 27/06/2010. 

 A condição de companheira da promovente 

encontra-se patentemente demonstrada ao passo que foi devidamente 

reconhecida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, estando a 

receber o benefício da Pensão Por Morte, NB. 1695730264, desde o dia 

19/01/2016, com data de início de vigência em 16/11/2015, precisamente, 

na data do óbito. 

 Salienta-se que o direito dos promoventes, 

consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório 

de DPVAT, sendo-lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
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quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte. 

 Denota-se legítimo o dever da promovida em 

efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora 

pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que 

compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 Nesse sentido Excelência, em decorrência do 

acidente sofrido pelo Sr. ANTÔNIO VICENTE DE ARAÚJO NETO, 

culminando com o seu óbito, a promovente, COMPANHEIRA DO 

FALECIDO, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valor o seu 

direito. 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS DA PROMOVIDA QUE RESULTARAM NA 

PRESENTE DEMANDA JUDICIAL 

 Com o falecimento de seu companheiro, Sr. 

ANTÔNIO VICENTE DE ARAÚJO NETO, a promovente requereu 

administrativamente junto à promovida, o pagamento do SEGURO 

DPVAT, formulando pedido em data de 29 de janeiro de 2016 (cf. 

documento anexo). 

 A partir daí, instalou-se um verdadeiro calvário na 

vida da promovente, uma vez que, mesmo entregando todos os 

documentos solicitados pela promovida, esta sempre solicitava outros, 

dificultando sobremaneira, o acesso da promovente ao pagamento do 

seguro. 
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 Convém esclarecer que os vários documentos que 

a promovida solicitou, onerou demasiadamente as finanças da 

promovente, chegando ao ponto de impossibilitá-la de receber o seguro 

porque não tinha condições de buscar os documentos exigidos, retirar 

vias atualizadas, ou mesmo, pagar as postagens de remessa dos 

documentos. 

 Forçoso é dizer que as copiosas exigências 

objetivam tão somente desestimular a busca dos beneficiários pelo 

recebimento do seguro por falta de condições financeiras. 

 Em assim sendo, a única possibilidade que resta à 

promovente é valer-se da justiça para ter o seu direito amparado. 

DA LEGITIMIDADE ATIVA DA PROMOVENTE PARA PLEITEAR O 

PAGAMENTO DO SEGURO EM SEUS NOME E DE SEUS FILHOS  

 O seguro obrigatório de danos pessoais causados 

por veículos automotores de vias terrestres DPVAT, conhecido 

popularmente como seguro obrigatório, tem a finalidade de socorrer as 

vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, não 

importando de quem seja a culpa. 

 A redação atual do artigo 4º da Lei n. 6.194/74, 

após modificação dada pela Lei n. 11.482/2007, que regula o seguro 

obrigatório aduz que: 
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“Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga 

de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n. 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.” 

 Assim, resta claro que os promoventes devem ser 

indenizados pelo seguro, como medida de direito, visto que a promovente 

era companheira e seus filhos, aqui promoventes, filhos do falecido. 

 Desta feita, tem a promovente o direito a metade 

do valor do seguro, e a outra metade deverá partilhada entre os filhos do 

extinto (aqui promoventes) em partes iguais. 

DO PEDIDO 

Em vista de tudo o que fora acima exposto, requer: 

a) O deferimento dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do 

artigo 98 e seguintes do CPC/2015; 

b) A designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do 

artigo 319, VII do CPC/2015; 

c) A citação do promovido, por meio postal, nos termos do artigo 246, 

inciso I do CPC/2015;  

d) A procedência da ação para no final julgar procedente, condenando 

o promovido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de 

juros de mora, atualização monetária, custas processuais e 

honorários de advogado na base usual de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do débito e demais cominações legais. 
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e) Protesta e requer provas o alegado por todos os meios de provas 

em direito admitidos, notadamente pela prova documental acostada 

à inicial, oitiva de testemunhas a serem arroladas em momento 

oportuno, novos documentos que se mostrarem necessários e 

demais meios de provas aptos a demonstrar o direito dos 

promoventes. 

 

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aroeiras, 05/06/2017 

 

 

Bel. CHARLES PEREIRA DINOÁ 

Advogado OAB/PB 9314 

 

 

Bel. PEDRO TEOTONIO DOS SANTOS 

Advogado OAB/PB 9314 
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Segue anexo termo de audiência.
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Segue anexo correspondência devolvida, referente à Carta de citação.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROEIRAS - PARAÍBA.

 

 

 

AUTOS n. 0800259-20.2017.8.15.0471

 

PEDRO TEOTONIO DOS SANTOS, já qualificado no instrumento procuratório
constante do ID n. 8994950, vem perante Vossa Excelência para requerer que determine ao cartório que
proceda à sua inclusão no sistema como procurador da autora.

Por oportuno, destaca que todas as intimações atinentes ao processo em tela
deverão ser feitas na pessoa do BEL. PEDRO TEOTONIO DOS SANTOS, cujo endereço também consta
do referido instrumento, sob pena de nulidade.

Requer, por oportuno, o prosseguimento da lide com respectiva designação da
audiência de instrução e julgamento.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Aroeiras, 05/03/2018.

 

Dr. Pedro Teotonio dos Santos

Advogado OAB/PB 2748
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706) 0800259-20.2017.8.15.0471

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de inclusão do advogado Pedro Teotonio dos Santos (ID 12892015), como patrono da parte autora.
Preceda a escrivania a alteração requerida.

 a parte promovente, por seu advogado, para acostar certidão de óbito do falecido, no prazo de 15 dias, sobIntime-se
pena de indeferimento da inicial, consoante art. 321, parágrafo único, do CPC.

 

AROEIRAS, data do registro eletrônico

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha

Juíza de Direito

(assinado eletronicamente)
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706) 0800259-20.2017.8.15.0471

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de inclusão do advogado Pedro Teotonio dos Santos (ID 12892015), como patrono da parte autora.
Preceda a escrivania a alteração requerida.

 a parte promovente, por seu advogado, para acostar certidão de óbito do falecido, no prazo de 15 dias, sobIntime-se
pena de indeferimento da inicial, consoante art. 321, parágrafo único, do CPC.

 

AROEIRAS, data do registro eletrônico

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha

Juíza de Direito

(assinado eletronicamente)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROEIRAS - PARAÍBA

PROC. Nº 0800259-20.2017.8.15.0471

 

            , já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado eJOSEFA CARDOSO DA SILVA
bastante procurador que ao final subscreve, legalmente constituído, vem respeitosamente à presença de V.Exª, em cumprimento ao
despacho retro (id. 15677901), fazer  requerida pelo juízo.JUNTADA DA CERTIDÃO DE ÓBITO

 

 

PEDRO TEOTONIO DOS SANTOS

OAB/PB 2748
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0800259-20.2017.8.15.0471
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
Assuntos: [Pobreza]

AUTOR: JOSEFA CARDOSO DA SILVA, DANIEL CARDOSO DE ARAUJO, ELOA VITORIA CARDOSO DE ARAUJO

RÉU: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA SA

Vistos, etc.

Intime-se a parte promovente (expediente eletrônico), a fim de informar o correto endereço da parte promovida, para

fins de citação, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, do CPC.

Cumpra-se.

AROEIRAS-PB, data e assinatura eletrônica.

 

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0800259-20.2017.8.15.0471
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
Assuntos: [Pobreza]

AUTOR: JOSEFA CARDOSO DA SILVA, DANIEL CARDOSO DE ARAUJO, ELOA VITORIA CARDOSO DE ARAUJO

RÉU: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA SA

Vistos, etc.

Intime-se a parte promovente (expediente eletrônico), a fim de informar o correto endereço da parte promovida, para

fins de citação, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, do CPC.

Cumpra-se.

AROEIRAS-PB, data e assinatura eletrônica.

 

Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire Farinha

Juíza de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE AROEIRAS - PB

 

Proc. nº 0800259-20.2017.8.15.0471

 

 

         JOSEFA CARDOSO DA SILVA, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado signatário,
vem respeitosamente à presença de V.Exª, em cumprimento ao despacho retro, comunicar e requerer o que se segue:

         Por meio do despacho próximo passado, a parte foi instada a apresentar novo endereço para citação da promovida. Pois bem,
tendo em vista a ineficiência do mandado no endereço previamente indicado (filial da promovida), requer que a mesma seja citada
em sua , no endereço abaixo indicado:matriz

º AV MEM DE SÁ, nº 247, Andar 1 Parte, Cep. 20.230-151, Centro, Rio de Janeiro - RJ

Email: secretaria@comprev.com.br - Tel. (21) 2505-2040/ (21) 2505-2010

        O presente endereço consta na consulta do registro da empresa - CNPJ - site da receita federal.

 

Pedro Teotônio dos Santos

OAB/PB 2748
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800259-20.2017.8.15.0471
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
Assuntos: [Pobreza]

AUTOR: JOSEFA CARDOSO DA SILVA, DANIEL CARDOSO DE ARAUJO, ELOA VITORIA CARDOSO DE ARAUJO

RÉU: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA SA

 

Vistos, etc.

Cite-se o promovido por meio de carta com aviso de recebimento, no endereço indicado na petição de ID nº 21846901,
para, querendo, apresentar contestação, consignando-se o prazo de quinze dias úteis para tanto, a contar da juntada aos autos do
AR respectivo, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato não impugnadas (art. 341, CPC).

 

Não apresentada contestação no prazo supra, certifique-se o ocorrido e venham-me os autos conclusos.

 

Apresentada contestação, independentemente de nova conclusão, intime-se a parte autora, por seu advogado (meio
eletrônico), para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 350, CPC).

 

Em seguida, independentemente de nova conclusão, intimem-se ambas as partes, por seus respectivos advogados (meio
eletrônico), para, querendo, especificarem as provas que desejam produzir em sede de instrução, no prazo comum de 15 dias,
fundamentando sua necessidade, pertinência e adequação, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito.

 

Venham-me os autos conclusos somente após o decurso do último prazo.

 

Aroeiras, data e assinatura eletrônica.

 

Maria Carmen Hereáclio do Rêgo Freire Farinha
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Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Aroeiras

PROCESSO Nº   0800259-20.2017.8.15.0471

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
[SEGURO]

AUTOR: JOSEFA CARDOSO DA SILVA, DANIEL CARDOSO DE ARAUJO, ELOA VITORIA
CARDOSO DE ARAUJO
RÉU: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA SA

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO  

Nome: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A

Endereço: Avenida Mem de Sá_**, 247, Andar 1 Parte, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20230-151

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 238 e seguintes do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 335 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

Aroeiras, 14 de agosto de 2019.

WALFREDO WAGNER TRAJANO FERREIRA
Analista Judiciário
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:  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
 NO CAMPO https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 17080213132673900000008802219documento"

Num. 23500386 - Pág. 2



 

CERTIDÃO

 

DEVOLVO O PRESENTE MANDADO TENDO EM VISTA TER SIDO EXPEDIDO POR
EQUÍVOCO POR ESTA NOBRE ESCRIVANIA JUDICIAL. DOU FÉ.

 

AROEIRAS PB, 23.08.2019

 

SILENO MIGUEL DA SILVA

OFICIAL DE JUSTIÇA
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Tribunal de Justiça da Paraíba - 10  Grau 	 https://pje.tjpbjus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoOML....  

ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
Vara Única de Aroeiras 

PROCESSO N° 	0800259-20.2017.8.15.0471 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706) 
[SEGURO] 

AUTOR: JOSEFA CARDOSO DA SILVA, DANIEL CARDOSO DE ARAUJO, ELOA 
VITORIA CARDOSO DE ARAUJO 
RÉU: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA SA 

CARTA DE CITAÇÃO 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao 

despacho proferido nos autos da ação acima identificada, nos termos 

do art. 275 e seguintes do CPC, CITO 

Nome: COMPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

Endereço: Avenida Mem de Sá_**, 247, Andar 1 Parte, Centro, RIO DE 

JANEIRO - RJ - CEP: 20230-151 

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, 

querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 

artigo 238 e seguintes do CPC. A contestação deverá ser elaborada e 

instruída nos moldes do art. 335 do CPC. 

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) 

contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados 

contra ele(a). 

Encaminha-se anexa cópia da petição inicial. 

Aroeiras, 14 de agosto de 2019. 
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